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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 035/2020

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 035/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, protocolizado nesta Casa Legislativa em 10/07/2020.

Após leitura em Plenário na 24a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 13/07/2020, 
considerando a relevância da matéria tratada no referido projeto e pedido de tramitação em regime 
de urgência pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, considerando, ainda, a aproximação do 
recesso parlamentar a partir do dia 16 de julho e o período de combate à pandemia do coronavirus - 
Covid-19 que exige o distanciamento social, DETERMINO a distribuição de avulsos (por meio físico 
e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e imediatamente encaminhar às 
Assessorias Contábil e Jurídica, nos termos do art. 60 do Regimento Interno, para emissão dos 
respectivos pareceres, bem como às seguintes Comissões para emissão de pareceres, individuais, 
de forma verbal, em Sessão Extraordinária a ser designada, nos termos do art. 166 do Regimento 
Interno;

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41 ,1);
2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 4 2 ,1);
3) Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, II)

Piumhi, 13 de julho de 2020.

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei 
Orgânica Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

H Maioria simples 
____Maioria absoluta
_____2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § I o, inciso II, do Regimento Interno, salvo a 
dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 
urgência especial, nos termos dos arts. 164 e 167 do Regimento Interno c/c art. 40, § 1° da Lei 
Orgânica Municipal.

A vulsos d is tr ibuídos em: H L I j____ _
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DECLARO, p ap  os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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